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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA







EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2016 
PROCESSO Nº 59500.001077/2016-84
A V I S O

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, em regime de empreitada por preço unitário, por meio da internet: www.comprasgovernamentais.gov.br.
OBJETO: Serviços de limpeza, conservação, higienização de bens móveis e imóveis na sede da Codevasf em Brasília-DF.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas do ramo, individuais, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

Obs. Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui patrimônio líquido de  R$ 141.900,00 (cento e quarenta e um mil e novecentos reais) e Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro no valor de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos Reais).
DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: O Edital  estará  disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br,  www.comprasgovernamentais.gov.br,   na sala 202, do Edifício Sede, mediante apresentação de uma mídia (CD-Rom, DVD ou pen drive, para gravação dos arquivos, no horário das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas.
DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: Após a liberação do Edital pelo COMPRASGOVERNAMENTAIS até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 17 (dezessete) de outubro de 2016 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:  O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet: HYPERLINK http:// www.comprasgovernamentais.gov.br.

OBSERVAÇÃO: A Guia de Retirada de Edital (Anexo VI) deverá ser  remetida pelo  email:licitacao@codevasf.gov.br, quando este retirado no site da Codevasf ou do Comprasgovernamentais. Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Codevasf para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos.

Brasília – DF, 30 de setembro de 2016
KÊNIA RÉGIA  ANASENKO MARCELINO

Presidente da Codevasf
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PREGÃO ELETRÔNICO

MINUTA DE EDITAL Nº 12/2016
PROCESSO Nº 59500.001077/2016-84
DATA/HORA PARA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até às 09h59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 17 (dezessete) de outubro de 2016 (HORÁRIO DE BRASÍLIA, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS (INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA): a partir das 10h00 (dez horas) do dia 17 (dezessete) de outubro de 2016 (HORÁRIO DE BRASÍLIA.
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br
1. OBJETO E  LEGISLAÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf, por intermédio de sua Secretaria de Licitações – PR/SL, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente Edital, fará realizar licitação objetivando a prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização de bens móveis e imóveis nas dependências do Edifício Sede da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), localizado no SGAN Quadra 601 – Conjunto I, em Brasília/DF. 

1.1. A prestação dos serviços de limpeza, conservação e higienização será acompanhada de mão de obra e do fornecimento de  materiais de consumo e do emprego de equipamentos necessários à sua execução.

1.2. Os serviços objeto do presente pregão deverão ser executados de acordo com o Escopo dos Serviços constante do Anexo II – que integra o presente Edital.

1.3. Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, em regime de empreitada por preço unitário, observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como, os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 5.450 de 31/05/2005, Decreto nº 5.504, de 05/08/2005, Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
1.4. O Edital e seus anexos encontram-se  disponível para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser adquiridos na sala 202, do Edifício Manoel Novaes, Sede da Codevasf, no endereço acima mencionado, mediante apresentação de uma mídia, CD-Rom, DVD ou pen drive, para gravação dos arquivos, no horário das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e das 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas.
1.4.1. Os interessados que retirarem o Edital através da Internet deverão proceder preenchimento da Guia de Retirada do Edital (Anexo  VI) que se encontra na última página deste documento, remetendo-a através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, dados estes necessários para que possamos comunicar eventuais respostas às consultas formuladas. A não entrega deste documento exime a Codevasf de qualquer reclamação sobre esclarecimentos do Edital e seus Anexos.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, empresas do ramo, individuais, que atendam as condições constantes deste Edital e seus anexos,  e que estejam e que estejam previamente credenciados no SICAF (nível básico do registro cadastral) por meio do site  www.comprasgovernamentais.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 5 deste Edital.
2.1.1. Na fase de habilitação a licitante de melhor oferta deverá comprovar que possui  patrimônio líquido de  R$ 141.900,00 (cento e quarenta e um mil e novecentos Reais), conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013, bem como o Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) no valor mínimo de R$ R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos Reais),  conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013).
2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte  poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo declarar, em campo próprio no sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu art. 3º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.
2.2.1.
Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, conforme subitem 5.1.5 deste Edital (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

2.3. A participação na licitação implica  aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e seus Anexos e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

2.4. Caberá à licitante interessada em participar deste Pregão Eletrônico:

a) credenciar-se no SICAF por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br;

b) remeter a proposta de preços, no prazo estabelecido no subitem 5.1 deste Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet;

c) responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/05);

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005);

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar-se de chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

a) em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com a Administração Pública ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

c) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários ou ocupantes de função gratificada na Codevasf;

d) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País;

e) empresas de cooperativas de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a União;
f) Que possuam familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na Codevasf; e
f.1)
Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

g) sob a forma de consórcio

2.6. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.
2.7. As licitantes poderão visitar prévia e minunciosa das dependências do edifício sede da Codevasf, examinando a área de piso interna, externa, e áreas de esquadrias e vidros externos, dentre outros, com o objetivo de se reforçar a clareza do objeto licitado e garantir maior eficácia e isonomia na preparação das propostas pelos licitantes, tomando ciência do estado de conservação, características e eventuais dificuldades para execução dos serviços, e quantidade dos materiais , utensílios e equipamentos requeridos , posto que, não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes da sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.

2.7.1. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” da dificuldade e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

2.7.2. Os custos decorrentes da visita aos locais onde serão executados os serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

2.7.3. A visita aos locais de execução dos serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, contatada a Unidade de Serviços Auxiliares da Sede da Codevasf, pelos telefones (61)2028-4484, 2028-4302, 2028-4880 ou 2018-4301, e deverão ocorrer até o último dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do pregão eletrônico. Durante o período de divulgação do Edital serão programadas quatro vistorias por dia, duas pela manhã: entre 09:00 hs às 11:00hs e as outras duas a  tarde entre 14hs às 16 hs.
2.7.4. Como comprovação da visita aos locais onde serão executados os serviços, a licitante deverá apresentar a declaração de visita exigida no subitem 9.1.3, alínea “f” deste Edital.

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.1. O credenciamento da licitante no site do Compras Governamentais dependerá também do credenciamento  no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

3.1.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu  representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (art. 3º, § 6º, do Decreto 5.450/2005).

3.2 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

4 INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
4.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico via Internet no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, ou através do e-mail: licitacao@codevasf.gov.br. As consultas formuladas fora deste prazo serão consideradas como não recebidas.

4.2 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas aquelas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

4.4 Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, disponibilizando o conteúdo nos sites: www.codevasf.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br, comunicando sua decisão, também por escrito, às demais licitantes, passando tais notificações, adequações ou alterações a integrarem o Edital. No caso de modificação do edital será prorrogada a data de apresentação das propostas, pelo prazo estabelecido em Lei, exceto quando inquestionavelmente não afetar a formulação das propostas.

4.5 A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a aceitação plena de suas condições.

4.6 A proposta, toda a correspondência e os documentos trocados entre a licitante e a Codevasf serão escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.
5 INCLUSÃO/ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 Após a divulgação do Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, a licitante deverá incluir sua Proposta de Preços, com observância aos preços máximos unitários e global orçados pela Codevasf, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” deverá descrever os serviços a serem executados, em conformidade com o objeto deste Edital, contemplando o valor MENSAL no campo “valor unitário” e o valor ANUAL no  campo “valor total”, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas tais como mão de obra, tributos, seguros, acordo, convenção, dissídios coletivos e quaisquer outras incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto nº 5.450/2005).

5.1.1 As licitantes classificadas como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
5.1.2 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

5.1.3 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente incluída no sistema.

5.1.4 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.1.5 Incluída a proposta, ainda que omissa em sua descrição no sistema no campo correspondente denominado “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição do que consta do Escopo dos Serviços  - Anexo II – que integra o presente Edital. 
6 DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 A partir das 10h00 (dez horas) do dia 17 (dezessete) de outubro de 2016 (HORÁRIO DE BRASÍLIA), e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 12/2016 – PR/SL, com a divulgação das Propostas de Preços incluídas e aceitas pelo sistema.
6.1.1 O pregoeiro analisará as propostas de preços divulgadas pelo sistema, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do art. 22 do Decreto nº 5.450/2005), bem como aquelas que contenham irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento, dando assim início à etapa de lances, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005. 
6.1.2 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7 FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1 O Pregoeiro  verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.1.1 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com o acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, pelo MENOR VALOR ANUAL, quando então as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.3 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, podendo disputar os 2º, 3º, 4º lugares e assim sucessivamente, se houver.
7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.5 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance.

7.6 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

7.7 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.8 No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.8.1 
O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem   prejuízo dos atos realizados.

7.8.2 
Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos,  o prazo para início do tempo de iminência.

7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

7.10.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

7.11 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
7.11.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).
7.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
7.11.3 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.11.4 Para efeito do disposto no subitem 7.11.1 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a)  A microempresa ou empresa de pequeno porte  mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b)  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
7.11.5 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.11.2 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.11.6 A condição prevista no subitem 7.11.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.12 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros suas proposta e lances (art. 13, inciso III, do Decreto 5.450/2005).
7.13 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV, Decreto 5.450/2005).
7.13.1 Os serviços relacionados no subitem 1.1 deste Edital poderá ser acrescido ou diminuído, de acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

8 ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação e verificará a viabilidade de sua aceitação, conforme as disposições deste Edital e seus Anexos (art. 25 do Decreto nº 5.450/2005).
8.2 A Proposta de Preços, incluída no sistema nos termos determinados pelo subitem 5.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada, ao se encerrar a fase de disputa dos lances, e enviada e enviada por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Compras Governamentais,  ou enviar para o e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, caso haja algum impedimento para o envio via Sistema, no prazo máximo de 4 (quatro) horas contado a partir da sua comunicação via sistema no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, com a composição do(s) item(ns), contemplando os valores unitário e total, devidamente atualizados, acompanhada ainda dos documentos a seguir descritos:
a) Cópia do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo ou equivalente, vigente na data da apresentação da proposta, que rege a categoria profissional vinculada à execução dos serviços objeto deste Edital;

b) TERMO DE PROPOSTA, constante do ANEXO I, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido, contendo: 
· Razão Social, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ/MF, Banco, agência, número de conta-corrente e praça de pagamento, número dos telefones fixos e celular do representante da empresa, e nome e qualificação do representante que assinará o contrato;
c) As especificações claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em conformidade com este Edital, especialmente seu Escopo dos Serviços (ANEXO II);

d) Proposta Comercial em conformidade com a Planilha de Preço Mensal, e Planilha de valor Global Mensal e total dos Serviços, conforme modelo constante do Anexo I deste Edital;

e) Planilha de Custos e Formação de Preços por Categoria Profissional nos moldes da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008-SLTI/MPOG e suas alterações posteriores, e do Anexo I deste Edital, com as adaptações específicas de cada Categoria Profissional, com base nas condições estabelecidas no Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho e Dissídio Coletivo respectivo, sob pena de desclassificação da proposta;
f) Declaração do regime tributário a que está incursa (forma de tributação do lucro), anexando na proposta o recibo de entrega da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ 2016, Ano-calendário 2015, sob pena de desclassificação;
8.3 O Pregoeiro  anunciará a licitante com a melhor proposta, ou seja, o menor valor global, após o encerramento da sessão pública, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor e vencidos os prazos recursais.

8.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.5 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor  global, no sentido de que seja obtido melhor preço, e ainda:
a) Se não houver lances  e o menor preço unitário e  global  estiverem em desacordo com o orçado pela Codevasf;
b) No caso de não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado  ou em caso de recusa  por parte desta, poderá também negociar a proposta subseqüente para obter melhor preço.

8.6 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

8.7 Não serão aceitas propostas com preços manifestamente  inexeqüíveis.

8.8 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada  sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado.

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

a) Questionamentos junto ao licitante vencedor para apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) Pequisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

c) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

d) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias.

8.10 Também será recusada a proposta que, após a diligência, não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.

8.11 A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não pdoerá acarretar majoração de seu valor global e unitários.

8.12 Não se admitirá proposta que apresentar preço global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.13 É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.

8.14 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez aceitas as propostas de preços.

8.15 No julgamento das propostas o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das mesmas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e aceitação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

8.16 Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:
a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso;

c) Se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de Composições de Preços Unitários e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor da Composições de Preços Unitários.

8.17 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

8.18 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 8.16 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

8.19 O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico da Área de origem da licitação, para subsidiar no  julgamento da proposta.

8.20 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, para que sejam encaminhados no prazo  de até 03 (três) dias úteis.

8.21 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro ou à Secretaria de Licitações, na sala 202 do Edifício Sede da Codevasf.

8.22 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

8.23 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio das planilhas de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores orçados pela Codevasf.

9 HABILITAÇÃO

9.1
Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
9.1.2 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal 

a) Verificação, "on line", junto do SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, deverão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

a3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de validade em vigor.

a. Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, parte integrante deste Edital;

b. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo II, parte integrante deste Edital.

9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de pessoa física;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

b1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):

· Publicados em Diário Oficial; ou

· Publicados em jornal de grande circulação; ou,

· Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

· Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

· Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

b.1.4) sociedade criada no exercício em curso:

· Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

· O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b2) A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores. Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os critérios descritos a seguir:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total___________________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante__

Passivo Circulante

Onde:

LG - Liquidez Geral

SG - Solvência Geral

LC -  Liquidez Corrente

b.2.1) Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem resultado igual ou maior que 01(um) em todos os índices referidos na alínea “c2” deste subitem.

c) Comprovação de patrimônio líquido no valor mínimo de R$ 141.900,00 (cento e quarenta e um mil e novecentos Reais) por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “c”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);
d) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) no valor mínimo de R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos Reais),  tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “b”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013);
e) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo-II deste Edital, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “c”, observados os seguintes requisitos, (conforme previsto na IN 02/08, Art. 19, Inciso XXIV, alínea “d”, Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013):

e1) A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício social;

e2) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
9.1.4 Qualificação Técnica

a) Atestado(s) de capacidade técnica em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente,  comprovando que a licitante executou serviços similares aos do objeto desta licitação.

a1) Considerar-se-ão como serviços com características similares: execução de serviços de limpeza e conservação em prédios de pelo menos 02 andares;
a2) A comprovação requerida para serviços similares poderá ser apresentada por meio de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica. 
b) Comprovar a execução de serviços de limpeza e conservação por um período mínimo de 03 (três) anos. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o somatório de atestados.
b1) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
b2) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
c) Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executados os serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, consoante ao subitem 2.7 deste Edital, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.
9.1.5. A substituição de qualquer dos profissionais integrantes do corpo técnico somente se dará na ocorrência de fatos supervenientes, caso fortuito ou força maior, devendo ser substituído por profissional de currículo equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Codevasf, consoante o Art. 13 § 3º da Lei 8.666/93.

9.1.6. Para a eficácia dos atos quanto ao atendimento a que se referem os subitens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4 acima, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação solicitada no prazo de até 4 (quatro) horas, enviando-a via sistema comprasgovernamentais, na opção enviar anexo, ou para o e-mail: licitacao@codevasf.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da comunicação da Codevasf por intermédio do Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

9.1.7. A validade das certidões referidas no subitem 9.1.2 e “a” do subitem 9.1.3 corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso elas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

9.1.7.1. Caso a(s) certidão(ões) expedidas pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), deverá constar expressamente na mesma o efeito negativo, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional/CTN, ou sejam juntados documentos que comprovem que o débito foi parcelado pelo próprio emitente, que a sua cobrança está suspensa, ou se contestado, esteja garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens. 

9.1.8. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que efetivamente executará os serviços , ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados.
9.1.9. A CODEVASF  procederá verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública e por improbidade administrativas  no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ, http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.
9.1.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos no subitem 9.1 deste Edital, no que couber.

9.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou,

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.12. Nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, em se tratando das microempresas ou empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

9.1.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º,  da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006).

9.1.13.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte  é condição para assinatura do contrato. 

9.1.13.2. A não-regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 9.1.12 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação do objeto de que trata este Edital, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º, da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006).

9.1.14. Será considerada vencedora do presente Pregão, a licitante que atendido as exigências fixadas no Edital com relação a aceitação da proposta e os documentos de habilitação, a licitante, ofertar o menor preço, respeitado os valores máximos, unitários e global, orçado pela Codevasf.

9.1.15. No julgamento dos documentos de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

9.1.16. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.1.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora.

10 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

10.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração dos Termos de Referência e do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data do pedido da impugnação.

10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11 ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

11.1 A adjudicação do presente Edital será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

11.2.1. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.2.2. O Pregoeiro ou autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, após a habilitação do licitante de melhor lance, registrar sua intenção de recurso,  de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema. Sendo acatada a intenção de recurso pelo Pregoeiro, na fase de “análise de intenção de recurso”, será concedido o prazo de 3 (três) dias útteis para apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art. 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada classificada em primeiro lugar.
12.4 Qualquer recurso administrativo contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Secretaria de Licitações –  PR/SL, na Sala 202 do Edifício Sede da Codevasf, nos dias úteis no horário de 08h00 (oito) às 12h00 (doze) horas e de 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas, de segunda a sexta-feira.

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas via sistema ou por escrito(no endereço acima), tempestivamente, e dirigidas ao Pregoeiro, que os analisará e quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos à autoridade competente que, neste caso, deverá decidir sobre o recurso.

12.7 Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 12.6.
13 CONTRATAÇÃO

13.1 A licitante vencedora será convocada por escrito para assinar o contrato na Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf – AA/GSA/USA, em Brasília – DF, devendo comparecer no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da convocação.

13.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, no  decorrer  do  prazo  especificado  no  subitem 13.1, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Codevasf.

13.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

13.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

13.5 Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora  para a assinatura do Contrato no prazo estipulado, ou em caso de recusa  por parte desta,  é facultado  a Codevasf,  por intermédio do  Pregoeiro, convocar as licitantes  remanescentes, por ordem de classificação, para fazê-lo, analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente  para que seja  obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista  no subitem 20.1 deste Edital.
13.6 A Codevasf providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nº  8.666/93.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, o valor máximo mensal de R$ 118.270,07 (cento e dezoito mil, duzentos e setenta reais e sete centavos), perfazendo um valor anual de R$ 1.419.240,88 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, duzentos e quarenta  reais e oitenta e oito centavos), data base de junho/2016.  Os recursos orçamentários correrão à conta do programa de trabalho 04.122.2111.2000.0001, Administração da Unidade – Nacional, Categoria Econômica 3, sob gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico da Codevasf. 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela licitante vencedora, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado a retenção da última fatura conforme item 15.2 a seguir e apresentação de prova da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93. 

15.2. Quando da rescisão contratual e ao final do prazo contratual, será procedida a retenção da garantia prestada e os valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, até o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Tais recursos poderão ser utilizados para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual. 

15.3. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93. 
15.4. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

a) As notas fiscais/faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, estando isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

b) O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela Codevasf, e que cubram a execução dos serviços objeto deste Pregão Eletrônico. 

c) Os pagamentos serão creditados em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital. 

d) As verbas destinadas ao provisionamento para pagamento de encargos trabalhistas, com férias e 13º (décimo terceiro) salário dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na prestação dos serviços objeto do presente instrumento, serão pagas pela Codevasf através de depósito feito em conta vinculada, nos moldes definidos no contrato. 

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o § 6º, artigo 2º da IN/SRF Nº 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços. 

f) O pagamento será liberado mediante comprovação, pela CONTRATADA, do recolhimento de: 

a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, dos serviços objeto deste instrumento. 

a1) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 RFB. 
b) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
c) ISS. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 116/2003. 

g) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da Nota Fiscal/fatura apresentada. Quando o serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

h) Constitui falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013 e retificado em 9 de janeiro de 2014 – publicado no DOU nº 6, Seção 1, pg.58/59).
i) A Codevasf fará a compensação dos valores pagos a maior, se for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), quando a alíquota de ISS apresentada pela CONTRATADA em sua proposta financeira for maior que a alíquota efetivamente paga por esta ao município que recebe o imposto. 

j) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – RFB; 

b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o artigo 2º da IN/SRF Nº 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

k) Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto n.º 1.054, de 07/02/94. 

l) É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à Codevasf do documento de cobrança, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos. 

m) Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 15.3, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 
I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”; 
d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 
n) Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido. 

o) Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

p) Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da licitante vencedora perante o sistema SICAF, conforme o estabelecido no subitem 15.1, não gerará para a Codevasf nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

q) Eventuais alterações que vierem a ocorrer durante a execução do contrato, especialmente as referentes a serviços e fornecimentos extras, deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo. Os serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ser fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser objeto de autorização/aprovação da Diretoria Executiva da Codevasf. 

16. REPACTUAÇÃO 

16.1. Será permitida a repactuação do contrato, visando a adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o interregno de um ano, contado a partir das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, sendo que a repactuação será dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias em respeito à anualidade do reajuste dos preços da contratação, admitindo-se assim, como termo inicial: 

a) A data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta para os custos decorrentes de mão de obra; e, 

b) A data de apresentação da proposta, para os demais insumos necessários à execução dos serviços e decorrentes do mercado, tais como materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

16.2. A critério da CONTRATADA, o primeiro reajustamento relativo a insumos poderá ser requerido conjuntamente com a repactuação imediatamente subseqüente ao primeiro anuênio da proposta, dando-se os reajustamentos subseqüentes anualmente, a contar da referida data. 

16.3. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anuidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

16.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados. 

16.5. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, restará configurada a preclusão deste direito, nos termos do art. 19, § 7º da In n.º 02/2008-SLTI/MPOG. 

16.6. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; as particularidades do contrato em vigência; o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; a nova planilha com a variação dos custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e disponibilidade orçamentária da Codevasf. 

16.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 

16.8. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de custos, consoante o disposto no art. 4º do Decreto 2.271/97. 

16.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; e será lavrado termo aditivo ao contrato vigente. 

16.10. A Codevasf poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

16.11. O prazo referido no subitem 16.9 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Codevasf, para a comprovação da variação dos custos. 

16.12. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação, terão sua vigência iniciada a partir da data de ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação. 

16.13. Tais valores poderão retroagir a data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

16.14. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos. 

16.15. Excepcionalmente, quando coincidirem com a prorrogação contratual, as repactuações deverão ser formalizadas por aditamento. 

16.16. Com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato, poderão ser negociados os seguintes itens gerenciáveis: auxílio doença, licença paternidade, faltas legais, acidente de trabalho, aviso prévio indenizado e indenização adicional. 

16.17. A partir do segundo ano de vigência do contrato, este terá o percentual do item “aviso prévio trabalhado” revisado, visto que esse custo é pago quase que integralmente no primeiro ano. 

16.18. O índice a ser considerado para o reajustamento dos insumos será o IPCA  – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,  correspondente ao acumulado entre a data limite para a apresentação da proposta ou a data do último reajustamento procedido e a data que se estiver processando o reajustamento. 

17. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
17.1. O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitado ao total de 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

17.2. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.

17.3. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.
17.4. O prazo para início da prestação dos serviços é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE.
17.5. O contrato será prorrogado, mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Os serviços foram prestados regularmente;
b) O CONTRATADO não tenha sofrido qualquer punição de natureza pecuniária, exceto a decorrente do não cumprimento do prazo de entrega da garantia contratual;

c) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço;

d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

e) O CONTRATADO concorde com a prorrogação.

18. FISCALIZAÇÃO
18.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado da Codevasf formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

18.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a licitante vencedora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a licitante vencedora assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

18.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Gerência da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico,  responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato.

18.4. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões.

18.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

18.6. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Gerência Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, responsável pelo acompanhamento do Contrato, em um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista no respectivo item. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

18.7. Quando do início dos trabalhos, a Fiscalização deverá realizar os seguintes procedimentos:

a) Deve ser elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 
b) A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, será feita por amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem ser observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (corretamente discriminada em salário-base, adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de trabalho.
b1) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;
b2) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria - CCT.

c) Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio-alimentação gratuito).

d) Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

e) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte documentação, devidamente autenticada:
i. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

ii. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; e
iii. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços

18.8. A Fiscalização, mensalmente, antes do pagamento da fatura:
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de onze por cento sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

18.9. A Fiscalização diariamente:
a) Devem ser evitadas ordens diretas da Administração dirigidas aos terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva do empregador.

c) Conferir por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

18.10. A Fiscalização deve atedenr os subitens abaixo:

a) É necessário observar a data-base da categoria prevista na CCT. Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela empresa no dia e percentual previstos, devendo ser verificada pelo gestor do contrato a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, observado o disposto no art. 40 desta Instrução Normativa nº 02/2008 – SLTI/MPOG, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

b) A Administração precisa se certificar de que a empresa observa a legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados.

c) A Administração precisa se certificar de que a empresa respeita a estabilidade provisória de seus empregados (cipeiro, gestante, e estabilidade acidentária).

18.11. A Fiscalização por amostragem:
a) A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes.

b) A administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados os extratos da conta do FGTS, devendo os mesmos ser entregues à Administração.
b1) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de uma vez em um mesmo empregado), garantindo assim o "efeito surpresa" e o benefício da expectativa do controle;
18.12. A contratada deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela administração, por amostragem, quaisquer dos seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante, cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contratante, cópia(s) do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) relativo(s) a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia(s) de recibo(s) de depósito(s) bancário(s);
b) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros) a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
18.13. A Fiscalização, quando da extinção ou rescisão dos contratos, deverá atender os seguintes procedimentos:
a) A contratada deverá entregar, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), cópias autenticadas dos documentos abaixo relacionados:
1) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

2) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referente às rescisões contratuais;

3) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

4) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
18.3.1. A contratada poderá optar pela entrega de cópias não autenticadas, desde que acompanhadas de originais para conferência no local de recebimento.

18.14. Providências em caso de indícios de irregularidade

a) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB.

b) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento do FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Emprego.

18.15. A Contratada deverá entregar, quando solicitado pela Codevasf, de quaisquer dos seguintes documentos:

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante;

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a Codevasf;

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;

18.16. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da diligência pelo CONTRATADO, para serem formal e documentalmente esclarecidas.

18.17. Uma vez recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega na Codevasf e assiná-la.

18.18. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção do CONTRATADO em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias poderá implicará em rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.
19. MULTAS
19.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei;

a) Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada multa de 5% (cinco por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

b) O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 19.1.1 acima. 

c) Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

19.2. A licitante vencedora terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame.

19.3. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

19.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

19.5. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, pelo prazo de 5(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida no certame ou apresentar documento falso;

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega de seu objeto da licitação sem motivo justificado;

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contrato; ou
h) Não cumprir quaisquer das obrigações da contratada, conforme item 21 deste Edital.
20.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.

20.3. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei nº 8.666/93.

20.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

20.5. Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data de intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e declaração de inidoneidade.

20.6. Será aplicável sobre o valor total da contratação, cumulativamente ou não com outras sanções, multa na forma do anexo I deste Termo de Referência, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

21. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

21.1. O Contratado, além do fornecimento da mão-de-obra, saneantes domissanitários, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza e demais atividades correlatas, obrigar-se a:

a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
c) Submeter à Codevasf, relação nominal dos empregados em atividades nas dependências da Codevasf, mencionado os respectivos endereços residenciais e locais de trabalho. Qualquer alteração deverá ser comunicada de imediato; 
d) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Contratante;
e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s;
f) Manter sediado junto à Codevasf durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;
g) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;
h) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Codevasf;
i) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços;
j) Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos, permanecendo no local do trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do Contrato e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
k) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Codevasf;
l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seu preposto;
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Codevasf;
n) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Codevasf;
o) Registrar e controlar, juntamente com a Fiscalização do Contrato, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências que houver;
p) Fazer o controle de ponto dos funcionários através de sistema de Ponto eletrônico biométrico para registro da entrada e saída dos funcionários, conforme recomenda a Súmula 338/TST, com registro mensal impresso e em formato digital disponibilizado ao gestor do contrato, devendo ser fornecido todo o sistema necessário para o registro e armazenamento das informações.
q) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;
r) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
s) Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha em quantidade e qualidade necessárias;
t) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;
u) Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da Contratante.
21.2. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
d) Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; 
e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação.
21.3. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

21.4. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores.

21.5. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerosóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

21.6. Fornecer aos seus empregados, vale transporte, alimentação (almoço, e/ou jantar), de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro beneficio que se torne necessário ao bom completo desempenho de suas atividades.
21.7. Pagar até o 5º dia útil do mês subseqüente, os salários dos empregados, utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo legal, todos os encargos decorrentes, exibindo, sempre que solicitado, as respectivas comprovações. 

21.8. A empresa deverá disponibilizar para o serviço contratado, até o 5º dia útil de cada mês, de uma única vez, todo o material necessário para o mês em curso.
21.9. Dispor de quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos. 

21.10. Apresentar mensalmente à Codevasf a comprovação do recolhimento dos encargos sociais referente à força de trabalho alocada às atividades objeto desta contratação, sem o que não serão liberados os pagamentos das fatura apresentadas para liquidação. 

21.11. Responsabilizar-se por danos e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos, a terceiros ou à própria Codevasf, desde que fique comprovada a responsabilidade, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

21.12. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si.

21.13. Ajudar a fiscalização procedida pelo órgão, no cumprimento de normas, cientificando a Codevasf do resultado das inspeções, confeccionando relatórios quinzenais de discrepâncias verificadas no âmbito das dependências da Codevasf. 

21.14. Manter livro próprio para o registro de ocorrências relacionadas à execução dos serviços.

21.15. Zelar para não danificar os pisos, tomando todas as precauções necessárias para não riscar e/ou impregná-los com sujeiras, adotando as ações cabíveis para entregar os locais dos serviços em perfeitas condições de uso.

21.16. Manter as oficinas sempre organizadas, promover, semanalmente, uma limpeza geral e não permitir que seus empregados deixem objetos pessoais nos locais de trabalho.

21.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Fiscalização, e sobre a obrigatoriedade do cumprimento das normas de segurança do trabalho. O fiscal do Contrato ou os técnicos em segurança do trabalho da Codevasf poderão paralisar os serviços no caso dos empregados não estarem devidamente protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta do CONTRATADO.

21.18. Manter sede, filial ou escritório no Distrito Federal com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos seus empregados, devendo comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato, o cumprimento dessa obrigação. 

21.19. Promover treinamento/capacitação periódica aos empregados quanto aos procedimentos que serão desenvolvidos ao longo do contrato e de acordo com as descrições gerais dos serviços descritos no escopo dos serviços constantes do ANEXO II deste edital. 

21.20. Por ocasião da contratação a Codevasf poderá disponibilizará bens para auxiliar na execução dos serviços tais como mesas, cadeiras, computadores e outros necessários ao bom andamento do serviço. Estes bens ficarão sob a guarda e responsabilidade da contratada durante a vigência do contrato.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. A Codevasf obriga-se a:
a) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
b) Disponibilizar instalações sanitárias;
c) Disponibilizar vestiários com armários guarda-roupas;
d) Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;
23. SEGURANÇA DO TRABALHO

23.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer, obrigatoriamente, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), conforme Norma Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, necessários, tais como: óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados etc., fiscalizando e exigindo que seus empregados cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física, em cumprimento ao Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
23.2. O Contratado deverá realizar treinamentos com os empregados quanto à forma adequada de utilização dos equipamentos de acordo com as funções exercidas.

24. GARANTIA DE EXECUÇÃO
24.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

a) A inobservância do prazo fixado, no subitem 24.1, para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº8.666, de 1993;

c) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
24.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).
24.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no subitem 24.6, observada a legislação que rege a matéria; 
24.4. A Contratada deverá manter a exigência de garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei no 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
24.4.1. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.
24.5. A garantia em espécie deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, em favor da Codevasf;

24.6. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber;

24.7. A garantia será considerada extinta:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

24.8. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
24.9. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços e fornecimentos contratados, bem como, a comprovação de que a contratada pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da IN 02/08, alterada pela IN 06/2013.

24.10. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão ou, se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.
25. AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

25.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais.

25.2. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo:
a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

b) Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
c) Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
d) Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
e) Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; 
f) Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação.
g) Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
h) Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
i) Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
j) Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
k) Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e
l) A qualquer tempo a CODEVASF poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.
25.3. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela Codevasf.
25.4. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo.
25.5. A contratada deverá promover capacitação em educação e gestão ambiental, para todos os seus os funcionários terceirizados a serviço da Codevasf.

26. ACORDOS DOS NÍVEIS DE SERVIÇOS - ANS

26.1. Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA;

26.2. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado;

26.3. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas.

26.4. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos de metodologia de avaliação durante a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a CONTRATADA;

26.5. Dos Procedimentos

26.5.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA.

26.5.2. Verificada a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contrato notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste os devidos esclarecimentos.

26.5.3. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato.

26.5.4. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato preencherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;

26.5.5. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato.

26.5.5.1. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA registrar suas razões no próprio termo de notificação. 

26.5.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste e pagamento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço.

26.5.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços.

26.5.8. O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados.

26.5.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de notificação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

26.6. Do Sistemda de Pontuação
26.6.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocorrência.

26.6.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma pontuação determinada, conforme a seguir, as ocorrências abaixo são a título exemplificativo, podendo a fiscalização incluir outras caso entenda necessário, sempre cientificando a CONTRATADA da inclusão de novas ocorrências.

	OCORRÊNCIAS
	VALOR DA INFRAÇÃO


	Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrupção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de maneira satisfatória, tais como os exemplos abaixo:

a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço;

b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada;

b) conduta inadequada;

c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou utensílio de uso obrigatório.


	01 ponto



	Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na prestação do serviço, tais como tais como os exemplos abaixo:

a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada solicitação para fazê-lo;

b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela contratada;


	02 pontos



	Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na prestação do serviço e comprometam a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como tais como os exemplos abaixo:

a) reiteradas danificações do patrimônio;

b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;

c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual;

d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente fornecido pela contratada.

c) ausência de empregado sem a devida reposição.
	03 pontos


26.7. Da Faixa de Ajuste no Pagamento
26.7.1. A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme abaixo:

Pontuação Ajuste no pagamento

02 pontos - Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal

03 pontos - Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal

04 pontos - Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal

05 pontos - Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal

06 pontos - Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal

07 pontos - Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal

08 pontos - Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal

09 pontos - Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

27.2. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

27.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do pregão e observada a legislação.

27.4. O  Contrato  poderá sofrer acréscimo ou supressão que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da Codevasf, devidamente justificadas.

27.5. A Minuta de Contrato (Anexo V), regulamenta as condições de pagamento, reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato.

27.6. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços extras. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da licitante vencedora deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

27.7.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

27.8. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

27.9. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

27.10. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

27.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução do contrato.

27.13. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

27.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

27.15. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8h00 (oito) às 12h00 (doze) e das 13h30 (treze e trinta) às 17h00 (dezessete) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17h00 (dezessete) horas do último dia do prazo recursal.

27.16. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

27.17. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, citada no subitem 1.3.
27.18. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a  licitante vencedora, independente de transcrições.
27.19. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 30 de setembro de 2016
KÊNIA RÉGIA  ANASENKO MARCELINO

Presidente da Codevasf
Proc.: nº 59500.001077/2016-84/JCD
ANEXO I

TERMO DE PROPOSTA
DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

Codevasf
Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF

Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para os serviços de limpeza, conservação, higienização de bens móveis e imóveis na sede da Codevasf em Brasília-DF, localizado no SGAN Quadra 601 – Conjunto I, em Brasília/DF, objeto do Edital nº 12/2016, em conformidade com o escopo dos serviços, com o valor mensal de R$ _____,__ (__________), perfazendo um valor anulta de R$-----------(______________________), conforme Planilha de preços em anexo, que é parte integrante desta proposta. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas, ou seja, ___/___/___, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF nº________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, nº_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais , nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços.

Atenciosamente.

_____________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO I – A 
PLANILHA DE PREÇOS (MODELO)

(Gravado em arquivo separado)
ANEXO II
ESCOPO DOS SERIVÇOS

 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

1. FREQUÊNCIA E DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

1.1. Diariamente:

	1.1.1. 
	Varrição de todas as dependências não carpetadas, bem como passar pano úmido com detergente neutro nas áreas com piso tipo PAVIFLEX e Granitina;

	1.1.2
	Limpeza geral com aspirador, espanador, flanela em todo o mobiliário, e utensílios diversos;

	1.1.3
	Coleta seletiva de todo o lixo duas vezes ao dia, sendo a primeira até as 08:00 horas e a segunda no intervalo entre os dois expedientes, de 12:00 às 13:30 horas, acondicionando-o em saco plástico e removendo-o para o local indicado pela Codevasf;

	1.1.4
	Limpeza e desinfecção de todos os gabinetes sanitários, com produtos desodorantes, aromatizantes;

	1.1.5
	Varrição de todo o estacionamento e áreas pavimentadas;

	1.1.6
	Repor os refis de álcool-gel, quando necessário;

	1.1.7
	Limpeza e polimento de cinzeiros e utensílios de metal;

	1.1.8
	Limpeza e polimento de aparelhos telefônicos, com flanela e produtos adequados;

	1.1.9
	Limpeza das escadarias e do piso de um modo geral;

	1.1.10
	Catação de papéis em superfícies ensaibradas e/ou cimentadas;

	1.1.11
	Varredura normal em superfícies ensaibradas e/ou cimentadas;

	1.1.12
	Limpeza e conservação das paredes divisórias, suas portas, maçanetas e vidros, aparelhos eletro-eletrônico, extintores de incêndio;

	1.1.13
	Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido, quando necessário; 

	1.1.14
	Limpar as áreas externas adjacentes ao edifício;

	1.1.15
	Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

	1.1.16
	Limpar os elevadores com produtos adequados;

	1.1.17
	Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral adquiridos pela Administração;

	1.1.18
	Quando da colocação dos garrafões deverá ser limpo com álcool o bebedouro e a parte do garrafão onde entrará em contato com a água;

	1.1.19
	Movimentar móveis e transportar volumes, quando necessário;

	1.1.20
	O encarregado deverá proceder, juntamente com a vigilância, a revista diária de todo o pessoal da firma que presta serviços à CODEVASF, sendo que a saída desses empregados deverá ser feita pelo subsolo, logo após a revista;

	1.1.21
	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.

	1.1.22


	Remover com pano úmido o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais moveis existentes inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.

	1.1.23


	Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, duas vezes por dia.

	1.1.24


	Varrer, remover manchas e lustrar o piso de granito, se houver.

	1.1.25


	Varrer, lavar, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar, se houver.

	1.1.26


	Limpar com saneantes domissanitários os pisos de sanitários, copas e outras 

áreas molhadas, duas vezes ao dia.

	1.1.27


	Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos.

	1.1.28


	Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber 

nos termos da IN/MARE nº 06 de 03 de novembro de 1999;



	1.1.29


	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária.


1.2. Semanalmente: 

	1.2.1
	Enceramento geral do piso com retirada de manchas;

	1.2.2
	Limpeza de vidros internos, portas, janelas, persianas e cortinas;

	1.2.3
	Lavagem dos pisos das áreas de circulação internas e externas;

	1.2.4
	Limpeza e polimento de máquinas calculadoras, máquina de escrever, microcomputadores, impressoras e outros equipamentos;

	1.2.5
	Varrição das calçadas e pistas frontais e do fundo do Edifício Sede;

	1.2.6
	Lavagem de azulejo dos sanitários com água e sabão detergente;

	1.2.7
	Passagem de máquina própria nos pisos que não estejam acarpetados e respectivos enceramento;

	1.2.8
	Lavar lixeiras e contêineres de lixo;

	1.2.9
	Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar a flanela nos móveis encerados;

	1.2.10
	Proceder a limpeza dos filtros e bandejas dos condicionadores de ar, com aplicação de produtos bactericidas;

	1.2.11


	Limpar atrás dos móveis, armários, e arquivos;

	1.2.12


	Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica e vidro 

Blindex;

	1.2.13


	Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintando à óleo ou verniz 

sintético;

	1.2.14


	Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

	1.2.15


	Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

	1.2.16
	Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

	1.2.17


	Limpeza externa dos aparelhos de ar condicionado tipo split e ar condicionado de janela (ACJ), bem como, proceder a limpeza dos filtros de ar dos respectivos aparelhos.

	1.2.18
	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal.


1.3. Quinzenalmente:

	1.3.1
	Aspirar o pó em todas cadeiras, sofás, cortinas, persianas e etc.;

	1.3.2
	Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;

	1.3.3
	Proceder à limpeza detalhada dos estofados;

	1.3.4
	Lavar escadarias, capachos e tapetes;

	1.3.5
	Limpar e polir todos os metais, como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc;

	1.3.6
	Limpar quadros, placas, pinturas e painéis;

	1.3.7
	Limpar todas as esquadrias e seus vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos anti-embaçantes;

	1.3.8
	Limpar peitoris;

	1.3.9
	Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

	1.3.10
	Efetuar a desobstrução dos tubos de escoamento de águas pluviais;

	1.3.11
	Lavar as áreas cobertas destinadas à garagem / estacionamento;

	1.3.12
	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência quinzenal.


1.4. Mensalmente:

	1.4.1
	Polimento de todos os móveis e utensílios de madeira com óleo próprio;

	1.4.2
	Limpeza das calhas de iluminação e luminárias;

	1.4.3
	Limpeza dos armários, fichários e divisórias, por dentro e por fora;

	1.4.4
	Limpar os tetos, forros, paredes e rodapés;

	1.4.5
	Limpar livros e periódicos dispostos na Biblioteca, estantes e armários, pertencentes ao acervo da Codevasf;

	1.4.5
	Limpar e desobstruir os ralos dos banheiros, e quando necessário;

	1.4.6
	Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;

	1.4.7
	Limpar persianas com produtos adequados;

	1.4.8
	Remover manchas de paredes;

	1.4.9
	Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantagráfica, correr, etc);

	1.4.10
	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência mensal.


1.5. Semestralmente:

	1.5.1
	Lavar pátio e calçadas externas;

	1.5.2
	Limpar caixa de gordura;

	1.5.3
	Lavar as caixas d’água existentes nas dependências da Codevasf (e cisternas, se houver), remover a lama e desinfetá-las, obedecendo à legislação vigente para este tipo de serviço, podendo este serviço ser subcontratado, sem ônus para a Codevasf; ver item 5.5.15.

	1.5.4
	Limpar outros telhados planos,e calhas, que acumulam folhas;

	1.5.5
	Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semestral.

	1.5.6
	Lavar as cortinas, com equipamentos e acessórios adequados, podendo este serviço ser subcontratado sem ônus para a contratante;

	1.5.7
	Lavar as áreas acarpetadas, com produto adequado bactericida, podendo este serviço ser subcontratado sem ônus para a contratante;;


2. SERVIÇOS CORRESPONDENTES À COPEIRAS/GARÇONS DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINAÇÃO SEGUINTE:

	2.1
	Preparar e servir água, chá, café e outros aos empregados e visitantes, 02 (duas) vezes pela manhã e 02 (duas) vezes à tarde, diariamente;

	2.2
	Limpar e higienizar os bebedouros até as 08:00 horas, diariamente;

	2.3
	Recolher xícaras, copos, garrafas térmicas, jarras e demais utensílios, durante o expediente;

	2.4
	Lavar e higienizar os utensílios e equipamentos das copas;

	2.5
	proceder à limpeza e desinfecção das copas e cozinhas, no mínimo, 2 (duas) vezes ao dia;

	2.6
	Limpar as geladeiras, pelo menos uma vez por semana;

	2.7
	Limpar armários, uma vez por semana;

	2.8
	Descongelar geladeiras para limpeza geral, pelo menos uma vez por mês;

	2.9
	Passar pano úmido com álcool nas mesas e assentos das copas e cozinha.


3. SERVIÇOS CORRESPONDENTES AO BOMBEIRO HIDRÁULICO DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINAÇÃO SEGUINTE:

3.1. Manutenção Preventiva: Consiste em rotinas de inspeção do sistema hidráulico, de modo a salvaguardar o perfeito funcionamento, a conservação do material e a segurança para os usuários.
3.2. Manutenção Corretiva: Consiste em solucionar problemas hidráulico, detectados durante as rotinas de manutenção preventiva, bem como por quebra ou desgaste devido ao uso normal e por ocorrência do final da vida útil dos diversos  componentes, peças ou similar.

3.3. Apresentar relatórios todas as vezes que forem feitas manutenções preventivas e detectados problemas que dependam da manutenção corretiva, descrevendo o problema, os materiais e peças a serem adquiridos, para que a Administração tome as devidas providências.

3.4. O profissional residente fará periodicamente os serviços abaixo e deverá prestar manutenção contínua ao sistema hidro-sanitário e pequenos reparos civis, compreendendo:

3.5. Semanalmente:

	3.5.1
	Verificar a existência de vazamento nos sanitários e copas e saná-los;



	3.5.2
	Verifica a existência de entupimentos em caixas, vasos, ralos sifonados e secos e saná-los;

	3.5.3
	Regular válvulas de descarga em mictórios e vasos, quando necessário;

	3.5.4
	Observar o estado das louças sanitárias, chuveiros, condutores, válvulas, junções, ferragens e acessórios em todos os banheiros e copas, realizando o serviço de troca, quando danificados;

	3.5.5
	Verificar vazamentos nos registros de gaveta e pressão, nas torneiras internas, externas e de lavatórios e saná-las quando necessário;

	3.5.6
	Verificar a situação das caixas de visita externa a fim de proporcionar um perfeito escoamento de águas pluviais;

	3.5.7
	Manter em perfeitas condições o sistema de escoamento de águas pluviais;

	3.5.8
	Verificar e sanar vazamentos em tubulações, válvulas e sifões.


3.6. Mensalmente/ Semestralmente:

	3.6.1
	Fazer a manutenção e instalar bombas de água, se necessário;

	3.6.2
	Desentupir as galerias de esgoto e águas pluviais internas da CODEVASF;

	3.6.3
	Apertar as fixações;

	3.6.4
	Verificar o funcionamento da válvula de admissão de água (bóia) e realizar sua substituição quando necessário;

	3.6.5
	Verificar juntas de vedação;

	3.6.6
	Fazer limpeza das telhas, grelhas e do fundo dos ralos e caixas de areia;

	3.6.7
	Limpar e desobstruir calhas horizontais, verticais e condutores;

	3.6.8
	Limpar caixas de gordura;

	3.6.9
	Desobstruir calhas e condutores de águas pluviais;

	3.6.10
	Limpar e verificar o filtro dos bebedouros;

	3.6.11
	Corrigir a pressão da água, se necessário;

	3.6.12
	Corrigir vazamentos, em geral, inclusive de caixas d’água, se necessário;

	3.6.13
	Verificar o funcionamento das torneiras, realizando o serviço de troca ou reparo, quando necessário;

	3.6.14
	Realizar pequenos reparos, trocas de acessórios do bebedouro quando necessário;

	3.6.15
	Executar/ acompanhar a limpeza das caixas d’água e se necessário a impermeabilização das mesmas e outros reparos inclusive com a necessidade de reparos de alvenaria se necessário, podendo este serviço ser subcontratado sem ônus o para a Contratante. Ver item 3.5.3.


4. SERVIÇOS CORRESPONDENTES AO MARCENEIRO DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME DESCRIÇÃO SEGUINTE:

4.1. O profissional residente fará periodicamente os serviços abaixo e deverá prestar manutenção contínua compreendendo:

	4.1.1
	Confecção e reparo de estantes e móveis de madeira;

	4.1.2
	Reparos em madeiramento de cobertas;

	4.1.3
	Montagem, remoção e reparos em portas;

	4.1.4
	Confecção de peças de madeira em geral;

	4.1.5
	Confecção e montagem de balcões;

	4.1.6
	Montagem e remoção de divisórias diversas;

	4.1.7
	Confecção e montagem de painéis para exposição;

	4.1.8
	Instalação, Manutenção e Reparos rodapés;

	4.1.9
	Instalação, Manutenção e Reparos assoalhos;

	4.1.10
	Instalação, Manutenção e Reparos forros;

	4.1.11
	Reparos em guarnições.

	4.1.12
	Montagem e Desmontagem de Móveis.


5. SERVIÇOS CORRESPONDENTES A RECEPCIONISTA DEVERÃO SER EXECUTADOS CONFORME DESCRIÇÃO SEGUINTE:
	5.1
	Atender o visitante ou cliente, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos.

	5.2
	Atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos de disco ou botão, para prestar informações e anotar recados.

	5.3
	Registrar as visitas e os telefones atendidos, anotando dados pessoais e comerciais do cliente ou visitante, para possibilitar o controle dos atendimentos diários.

	5.4
	Pode executar outras tarefas de escritório de caráter limitado.

	5.5
	Organizar filas, caso necessário, em conjunto com o pessoal da segurança.

	5.6
	Executar tarefas dos softwares de controle de acesso instalado nos computadores da portaria

	5.7
	Identificar os visitantes.

	5.8
	Contactar a pessoa a ser visitada para a autorização do acesso do visitante.

	5.9
	Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se apenas quando substituído(a) ou quando autorizado pela chefia;

	5.10
	Apresentar-se devidamente uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas aparadas;

	5.11
	Manter-se com cabelos cortados, no caso masculino, e presos, no caso feminino;

	5.12
	Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive autoridades.

	5.13
	Identificar as pessoas que ingressam e circulam nas dependências da Codevasf, efetuando os respectivos credenciamentos e registrando os dados correspondentes em sistema informatizado.

	5.14
	Comunicar à pessoa competente qualquer irregularidade verificada

	5.15
	Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao público, bem como cumprir as normas internas da empresa.

	5.16
	Zelar pela preservação do patrimônio da Codevasf sob sua responsabilidade, mantendo a higiene e a organização do local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário;

	5.17
	Guardar sigilo de assunto pertinente ao serviço

	5.18
	Manter-se atento aos visitantes e, havendo algo suspeito, informar o fato à pessoa competente, visando à averiguação da real situação.

	5.19
	Proibir qualquer aglomerado de pessoas no posto, comunicando o fato ao Unidade de Serviços Auxiliares, em caso de desobediência.

	5.20
	Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho

	5.21
	Trabalhar em harmonia com a vigilância, no intuito de impedir o acesso de qualquer pessoa que esteja vestindo traje incompatível com o ambiente de trabalho. Entretanto, poderá ocorrer a entrada quando ficar caracterizada situação de emergência, com potencial risco de vida e reconhecida necessidade de pronto atendimento/socorro médico;

	5.22
	Conhecer as missões do(s) posto(s) que ocupa, assim como a perfeita utilização dos equipamentos (telefone, computador, etc.) colocados à sua disposição para o serviço

	5.23
	Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos emergenciais;

	5.24
	Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da equipe de fiscalização

	5.25
	Levar ao conhecimento do Serviço de Administração, imediatamente, qualquer informação considerada importante.

	5.26
	Promover o recolhimento de quaisquer objetos e/ou valores encontrados nas dependências da CONTRATANTE, providenciando, de imediato, a remessa desses bens à Segurança, com o devido registro.

	5.27
	Identificar pessoas estranhas ao quadro de pessoal que estiverem nas dependências da Codevasf, seguindo as orientações estabelecidas pela unidade responsável pela fiscalização do contrato

	5.28
	Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à chefia, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito

	5.29
	Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou fazer comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas.

	5.30
	O pessoal designado para o posto da recepção deverá trabalhar em harmonia e em conjunto com o pessoal ocupantes dos postos de vigilância de empresa diversa, os quais deverão substituir a recepcionista no caso de ausências temporárias para almoço e outras necessárias.


6. PREPOSTO

6.1. O CONTRATADO deverá indicar um preposto, aceito pela FISCALIZAÇÃO, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, durante o período de vigência do contrato, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF, nº do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. O preposto terá as seguintes responsabilidades:

a) comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

b) encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados;

c) administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

d) cuidar da disciplina; e,

e) estar sempre em contato com a FISCALIZAÇÃO.

7. DEMANDA DOS SERVIÇOS:

7.1. A demanda dos Serviços de Limpeza, Higienização e Conservação, bem como os índices de produtividade de limpeza das áreas da Codevasf foram estabelecidos em função do tipo de área, da sua complexidade e da força de trabalho necessária à execução dos serviços, considerando-se, ainda, o prazo determinado para tal atividade e a especificidade de ocupação do Edifício Sede. O quantitativo da força de trabalho foi estimado em razão dessa produtividade média de referência.

	Tipo de área
	M²
	Prazo
(dias úteis)
	Produtividade
	Qtde. Estimada Serventes
	Produtividade diária por servente (m²)

	Interna
	13.599,39 m²
	1
	600m²
	16
	850,00

	Externa
	8426,10 m²
	1
	6000m²
	01
	8426,10

	Esquadria externa (sem risco)
	553,42 m²
	10
	220m²
	01
	55,342


8. QUANTITATIVO DE PESSOAL:

8.1. O número de empregados necessários à execução dos serviços é o seguinte:

a) 18 (dezoito) Serventes, sendo 09 (nove) mulheres e 09 (nove) homens;

b) 01 (um) Encarregado Geral;

c) 05 (cinco) Copeiras;

d) 01(um) garçon

e) 01 (um) Bombeiro Hidráulico

f) 01 (um) Marceneiro; e

g) 01 (um) Recepcionista

8.2. A contratante poderá, também, solicitar a alocação temporária ou por demanda de mão de obra por posto/hora para atuarem, caso necessário, ao bom andamento dos serviços no âmbito da Codevasf Sede. Para este serviço deverá se utilizar dos mesmos valores dos salários normativos constantes da convenção coletiva de trabalho em que a empresa seja filiada.
8.3. Se for o caso, o pessoal e/ou os serviços objeto deste Edital poderão ser aumentados ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com as necessidades e conveniências da CODEVASF.

9. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO:

9.1. Correrão por conta da licitante vencedora, o fornecimento dos materiais de higiene e asseio, abaixo relacionados, (todos de 1ª qualidade), independente do número de empregados utilizados na prestação dos serviços:
	ITEM
	PERIODICIDADE
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	QDE ESTIMATIVA

	Álcool de 1ª qualidade, 46º
	Mensal
	LITRO
	36

	Água sanitária de 1ª qualidade
	Mensal
	LITRO
	24

	Balde duas águas, capacidade mínima de 40 litros, com rodas e espremedor
	Anual
	UN
	02

	Impermeabilizante antiderrapante para piso granitina
	Anual
	Galão com 5 LITROS
	60

	Desinfetante
	Mensal
	Galão com 5 LITROS
	06

	Disco scotch bride
	Mensal
	UN
	06

	Escova de lavar nylon tipo 35 G
	Anual
	UN
	02

	Flanela branca de 1ª qualidade
	Mensal
	METRO
	20

	Flanela amarela de 1ª qualidade
	Mensal
	METRO
	20

	Lã de aço (bombril ou similar)
	Mensal
	UN
	20

	Luvas de borracha
	Mensal
	PAR
	24

	Mangueiras  de 50 metros
	Anual
	UN
	01

	Pá de lixo
	Mensal
	UN
	05

	Escova de mão
	Mensal
	UN
	05

	Esponja de fibra com dupla face
	Mensal
	UN
	60

	Limpador multiuso 
	Mensal
	LITRO
	12

	Papel higiênico macio, de 1ª qualidade, folha dupla picotada, rl com 300  metros, a serem utilizados nos banheiros coletivos
	Mensal
	FARDO com 08 rolos
	50

	Papel higiênico macio, de 1ª qualidade, folha dupla picotada, rl com 30  metros, a serem utilizados nos lavabos
	Mensal
	FARDO com 16 rolos
	04

	Papel toalha interfolhado, macio, solúvel em água, feito com 100% celulose na cor branca, folha dupla, de 1ª qualidade
	Mensal
	FARDO com 10 pacotes com 200 folhas cada.
	150

	Placas sinalizadoras “piso molhado”
	Anual
	UND
	04

	Rodo de 40 cm
	Mensal
	UND
	06

	Rodo de 60 cm
	Mensal
	UND
	06

	Rodo de 90 cm
	Mensal
	UND
	06

	Sabonete líquido perfumado de 1ª qualidade, com PH até 6,5
	Mensal
	Galão com 5 LITROS
	12

	Saco de pano para limpeza
	Mensal
	UND
	30

	Saco de lixo plástico de 100 litros
	Mensal
	UND
	1000

	Vassoura de pêlo de 40 cm com cabo
	Mensal
	UND
	06

	Vassoura de pêlo de  60 cm com cabo
	Mensal
	UND
	06

	Vassoura de pêlo de 90 cm com cabo
	Mensal
	UND
	06

	Vassoura de piaçava de 40 cm
	Mensal
	UND
	06

	Vassoura para limpar vaso sanitário com suporte
	Mensal
	UND
	05

	Sabão em pó
	Mensal
	5 KILOS
	2

	Rodo limpa vidros, com 25 cm de largura, com cabo.
	Mensal
	UND
	05

	Sabão em barra de 1ª qualidade
	Mensal
	UND
	100

	Saco para lixo com capacidade para 40 litros cada
	Mensal
	UND
	300

	Saco para lixo com capacidade para 60 litros cada
	Mensal
	UND
	600

	Vassoura para limpeza de teto
	Mensal
	UND
	03

	Pasta rosa Multiuso
	Mensal
	UND
	48

	Detergente neutro concentrado
	Mensal
	Galão de 5 LITROS
	06

	Removedor concentrado desengordurante, desengraxante, removedor de cera, limpador de coifas e fogões.
	Mensal
	Galão de 5 LITROS
	02

	Outros materiais, necessários ao bom andamento dos serviços.
	
	
	


9.2. Os serviços e materiais especificados neste Termo de Referência não excluem outros, que, porventura se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa contratada, a executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações.
9.3. A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na prestação dos serviços, ficará a cargo da empresa Contratada, devendo seu uso ser acompanhado pela Codevasf.
9.4. Previamente à entrega dos materiais, a empresa fornecedora dos serviços deverá submeter amostra à aprovação da Codevasf.
9.5. A empresa prestadora dos serviços deverá arcar com as despesas de materiais de limpeza e higienização, em estimativa de consumo mensal, podendo oscilar para mais ou para menos, caso em que não isenta a Contratada de dispor de materiais necessários à execução dos serviços;

10. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO PARA USO NAS COPAS DA CODEVASF:

	ITEM
	USO
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	ESTIMATIVA

	Água sanitária de 1ª qualidade
	Mensal
	LITRO
	5

	Álcool de 1ª qualidade 70º
	Mensal
	LITRO
	12

	Balde simples, com capacidade mínima para 12 litros, na cor clara
	Mensal
	UND
	4

	Limpador multiuso de ótima qualidade (veja ou similar)
	Mensal
	LITRO
	12

	Pano de copa, de saco, branco.
	Mensal
	UND
	10

	Pano de copa, felpudo, branco.
	Mensal
	UND
	10

	Papel toalha em rolo 
	Mensal
	UND
	16

	Saponáceo líquido cremoso de 1ª qualidade
	Mensal
	UND
	12

	Pano de prato de 1ª qualidade
	Mensal
	UND
	30


11. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE EQUIPAMENTOS:

11.1. Consumo anual ou de acordo com a durabilidade dos equipamentos.

	ITENS
	ESPECIFICAÇÃO
	ESTIMATIVA

	1
	Enceradeira industrial
	02

	2
	Lavadora de alta pressão
	01

	3
	Aspirador de pó e água
	02

	4
	Contentor/ lixeira de 240 litros
	02


11.2. Os equipamentos listados no subitem acima são estimativos, e não poderão ser cotados por ocasião das propostas, pois não serão adquiridos pela Administração, devendo ser utilizados conforme a necessidade da Codevasf.

11.3. Tais equipamentos deverão ser disponibilizados pela Contratada para execução dos serviços, e se porventura houver necessidade de substituição, em razão de falhas ou defeitos, deverá repô-los, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

12. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO DE UNIFORMES:

12.1. Os uniformes serão fornecidos aos empregados semestralmente. Entretanto os quantitativos abaixo está no total para o ano. 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO SERVENTE, BOMBEIRO e MARCENEIRO
	UN
	QTDE.

	
	
	
	

	1
	Blusa de malha fria de meia manga
	un
	138

	2
	Calça de brim
	un
	92

	3
	Botina de couro com solado antiderrapante, com palmilha antibacteriana.
	par
	04

	4
	Meias em algodão
	par
	138

	5
	Bota em PVC para limpeza
	par
	42

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO COPEIRAS,  GARÇON, RECEPCIONISTA E ENCARREGADO
	UN
	QTDE.

	5
	Calça comprida social feminina na cor preta
	un
	28

	6
	Camisa social feminina na cor branca de mangas longas
	un
	28

	7
	Camisa social feminina na cor branca de mangas curtas
	un
	28

	8
	Colete feminino, na cor preta, do mesmo tecido da calça, com emblema da empresa bordado.
	un
	12

	9
	Terninho feminino na cor preta com emblema da empresa
	un
	02

	10
	Calça comprida social masculina na cor preta (garçon e encarregado)
	un
	08

	11
	Camisa social masculina, na cor branca de mangas curtas. (garçon e encarregado)
	un
	08

	12
	Camisa social masculina, na cor branca de mangas longas. (garçon e encarregado)
	un
	08

	13
	Prendedor de cabelo tipo laço com rede (copeira e recepção)
	un
	14

	14
	Meia social ¾ cor preta (todos)
	PAR
	54

	15
	Calçado em couro preto feminino tipo mocassim fechado, antiderrapante. (copeiras e recepção)
	PAR
	14

	16
	Terno masculino para garçon no mesmo tecido da calça social
	un
	03
	

	17
	Terno masculino para encarregado no mesmo tecido da calça social
	un
	03

	18
	Calçado em couro preto masculino tipo mocassim fechado, antiderrapante. (garçon e encarregado)
	un
	04

	19
	Gravata para garçom
	un
	03


13. ÁREAS DESTINADAS AO CONSUMO DOS PRODUTOS SOLICITADOS:

a) Para uso em áreas de circulação;

b) Para uso em sanitários;

c) Para uso em divisórias;

d) Para uso em áreas envidraçadas e tampos de mesa de vidro;

e) Para uso nas salas;

f) Para limpeza dos microcomputadores;

g) Diversos.

13.1. Todos os produtos relacionados nos itens 18, 19 e 20 deverão ser de primeira qualidade e armazenados mensalmente, nos quantitativos e demais especificações, no depósito da CONTRATANTE até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, acompanhados de cópia da nota fiscal correspondente.
13.2. A relação constante destes itens não é exaustiva e apresenta, tão somente, uma estimativa do quantitativo de materiais, devendo o CONTRATADO responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais, incluindo o emprego de outros não previstos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços.
13.3. Observação: O gasto com materiais de limpeza e higienização é meramente estimativo, pois sofrerá variação ao longo do período, sendo que sua efetivação se dará a partir da demanda por sua utilização na prestação dos serviços, ou seja, faz-se necessário a comprovação com gastos por meio de notas fiscais apresentada pela contratada para fins de fiscalização.

13.4. Correrão por conta da licitante vencedora o fornecimento de aspiradores de pó, enceradeiras industriais, lavadora de alta pressão e contentor/lixeira de 240 litros e demais equipamentos necessários à execução dos serviços de limpeza, objeto desta licitação, que deverá ser de primeira qualidade.

14. HORÁRIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.1. Os serviços de limpeza, higienização, conservação, copas e encarregado, serão executados, obedecidos os seguintes horários:

14.2. Os serviços de limpeza e asseio deverão ser realizados, de segunda a sexta-feira, em 01 (um) único turno, das 07:00 (sete) horas às 16:00 (dezesseis) horas, com intervalo de almoço iniciando às 11 (onze) horas e terminando às 12 (doze) horas, quando será feita, recolhimento de lixo, varrição de corredores e limpeza de sanitários. Deverão 02 (dois) serventes seguir um único turno das 09:00 (nove) horas as 18:00 (dezoito) horas, com intervalo de almoço iniciando às 12 (doze) horas e terminando às 13 (treze) horas. 

14.3. Os serviços de limpeza e asseio, aos sábados, deverão ser realizados em 01 (um) único turno, das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, quando será feito, recolhimento de lixo, varrição de corredores e limpeza de sanitários e outros serviços adequados e convenientes aos dias de menor fluxo de transeuntes nas dependências internas e externas do edifício Sede da Codevasf.

14.4. Para o atendimento dos serviços das copas, deverão permanecer 05 (cinco) copeiras, no horário de 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) horas às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira.

14.5. Deverá nos serviços das copas, permanecer 01 (um) garçon, no horário de 11:00 (onze) horas às 15:00 (quinze) horas e das 16:00 (dezesseis) horas às 20:00 (vinte) horas, de segunda a sexta-feira, o qual atenderá a Presidência da CONTRATANTE .

14.6. Para o acompanhamento dos serviços e contato junto à Gerência de Patrimônio, Materiais e serviços Auxiliares, deverá permanecer 01 (um) encarregado da licitante no Edifício Sede da CODEVASF, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira e das 08:00 às 12:00 horas, no sábado.

14.7. Para o atendimento dos serviços de hidráulica e marcenaria, deverão permanecer 01 (um) bombeiro hidráulico e 01 (um) marceneiro, no horário de 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) horas às 17:30 (dezessete e trinta) horas, de segunda a sexta-feira, e eventualmente, aos sábados e domingos dependendo da necessidade dos serviços que surgirem na Codevasf.

14.8. Serão de responsabilidade e correrão por conta da licitante vencedora, todos os ônus que incidam com o pessoal acima relacionado, inclusive alimentação, cujo ônus não poderá ser repassado aos empregados. 

ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES

ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇÕES

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO ITEM 9.1.2.
A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei:
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima);

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO:
· que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93);

· que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito Federal;

· que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93).

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520,02, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7º da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital;
4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO  INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 9.1.2, alínea “b)
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital nº 13/2011, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 13/2011foi elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de nº 13/2011 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 13/2011 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da  licitação de nº 13/2011 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da  licitação de nº 13/2011 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 13/2011 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da CODEVASF antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________
____________________________________________________
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa
ANEXO  III
DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E/OU A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaramos que esta empresa ______________________________________,

inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº

________________________, estabelecida no (a) __________________________ possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Valor total do contrato

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

______________________ ______________________ ______________________

Valor total dos Contratos ______________________

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observações:

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a empresa;

2) O licitante deverá informar todos os contratos vigentes.
ANEXO  III
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da empresa ............................................................................................................................................... com sede a ............................................................................................................................................, na cidade de ........................................................................................................................................., Estado de ................................................................, vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;

_______________________________________________
ANEXO IV
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO
(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)

ANEXO VI
GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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DE EDITAL
	EDITAL  Nº  ____/2016
 PREGÃO ELETRÔNICO

	Documentos   Constitutivos



	OBJETO: Serviços de limpeza, conservação, higienização de bens móveis e imóveis na sede da Codevasf em Brasília-DF.

	Dados para correspondência – informados pela licitante

	EMPRESA:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	 
	ESTADO:
	CEP:   

	TELEFONE:
	
	FAX:    

	CNPJ:
	E-mail:         

	Observação: O Edital e Anexos retirados nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasgovernamentais: www.comprasgovernamentais.gov.br são gratuitos.

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

______________________________________

 Assinatura
D A T A:    ______/______/_______.
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